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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1845, DE 2024

Altera  a  Lei  nº  12.965,  de  23  de
abril  de  2014  (Marco  Civil  da
Internet), ampliando o conjunto de
informações a serem armazenadas
pelos provedores de conexão e de
aplicação  de  internet  para  fins  de
apuração de ilícitos.

Art. 1.º O art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art.5º..……………………………………………..

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes
à data e hora de início e término de uma conexão à internet, sua
duração, o endereço IP e a porta lógica utilizados pelo terminal para o
envio e recebimento de pacotes de dados; 

……………………………………......………………....

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto
de informações referentes à data e hora de início e término do acesso
a uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado
endereço IP e porta lógica.

Parágrafo único. Ficam obrigadas as empresas provedoras de
internet  a  realizar  a  individualização  dos  IPs  de  cada  cliente,
fornecendo IPs dedicados baseados nos contratos com seus clientes e
seus endereços físicos onde o serviço é prestado. ” (NR)

Art.  2º Esta Lei  entra  em vigor  90 (noventa)  dias após sua
publicação.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2025.

Deputado Julio Cesar Ribeiro
Presidente

*C
D2

56
09

29
19

80
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
06

/2
02

5 
12

:3
1:

27
.3

37
 - 

CC
O

M
SB

T-
A 

1/
0

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256092919800


